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A. I. Nº    - 206920.0007/22-8 
AUTUADO   - BRAVO ARMAZÉNS GERAIS LTDA. 
AUTUANTE   - MARCO ANTÔNIO MACHADO BRANDÃO 
ORIGEM   - DAT SUL / INFAZ OESTE 
PUBLICAÇÃO   - INTERNET: 16/07/2025 

6ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0145-06/25-VD 

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
AQUISIÇÕES INTERESTADUAIS DESTINADAS AO ATIVO 
IMOBILIZADO. DIFERENÇA ENTRE AS ALÍQUOTAS 
INTERNA E INTERESTADUAL. Reduzido o valor lançado 
com base na informação fiscal que acolheu as alegações 
defensivas. Valores remanescente quitados pelo 
contribuinte. Infração parcialmente elidida. Auto de 
Infração PROCEDENTE EM PARTE. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O Auto de infração em epígrafe, lavrado em 29/03/2022 (ciência em 20/04/2022, pelo DT-e), exige 
ICMS no valor histórico de R$ 270.189,26, além de multa e dos acréscimos moratórios, em 
decorrência da seguinte infração: 

Infração 01 - cód. 006.001.001: Deixou de recolher ICMS decorrente da diferença entre as alíquotas 
interna e interestadual, nas aquisições de mercadorias oriundas de outras unidades de Federação e 
destinadas ao ativo fixo do próprio estabelecimento. Multa: 60%. 

O Sujeito Passivo apresenta impugnação às folhas 23/29, mediante a qual contesta o presente 
lançamento, aduzindo o que segue. 

Explica que o auto de infração é composto por notas fiscais de transferências, notas sem 
recolhimento do DIFAL por falha operacional bravo e notas sem recolhimento do DIFAL porque 
se trata de aquisições com benefício fiscal. Categoriza as notas em três grupos conforme 
detalhadas abaixo: 

1. NOTAS FISCAIS DE TRANSFERÊNCIA 
2. NOTAS FISCAIS CUJO DIFAL NÃO FOI RECOLHIDO 
3. NOTAS FISCAIS EM QUE NÃO CABE RECOLHIMENTO DO DIFAL 

Quanto às NOTAS FISCAIS DE TRANSFERENCIA, argumenta que, perante a legislação, por ser uma 
operação de Transferência do ativo imobilizado de bens com mais de um ano de utilização, foi 
feita a transferência entre as próprias empresas da Bravo para sanar necessidades de operação e 
as mesmas não incidem o recolhimento do DIFAL. Informa que seguem detalhadas as notas 
abaixo e cópia das notas na pasta denominada ANEXO I - NOTAS DE TRANSFERENCIA, conforme 
imagem abaixo. 

Informa, ainda, que segue abaixo uma nota detalhada de transferência de ativos imobilizados 
com mais de um ano para suporte da operação de Bravo Paulínia para bravo Luís Eduardo 
Magalhaes, conforme imagem abaixo. 
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DADOS ADICIONAIS: 

Explica que segue detalhado o Art. 7º, inciso XVI do RICMS/SP. ICMS – Bem do ativo imobilizado 
em comodato – Alteração da titularidade do bem sem circulação física do ativo - Obrigação 
acessória: I. Na transmissão da propriedade de bens do ativo imobilizado que se encontrem em 
poder de terceiros em virtude de comodato, mesmo que não haja o deslocamento físico destes 
entre estabelecimentos, há a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal para acobertar a 
transmissão da propriedade, com base no Art. 125, inciso III, “a” e “b” RICMS/2000; II. Não há 
incidência do ICMS, nos termos do artigo 7º, inciso XIV do RICMS/2000. 

Quanto às NOTAS FISCAIS CUJO DIFAL NÃO FOI RECOLHIDO, admite que, por uma falha 
operacional e de sistema, a Bravo não teve visualização das notas fiscais na apuração para o 
devido recolhimento. Informa que uma cópia das notas fiscais segue em anexo na pasta 
denominada de Anexo II e que a planilha com a memória de cálculo do DIFAL a ser recolhido 
destas notas segue anexada no processo com nome de ANEXO II - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA - 
NOTAS SEM RECOLHIMENTO. 

Informa que foi feita uma planilha com sequencial de cada diferença para que ficasse mais claro 
o detalhamento de cada recolhimento, conforme imagem abaixo. 

Explica que o valor a recolher, de acordo com a planilha com a memória de cálculo, contempla o 
valor de R$ 193.726,40 das notas descritas abaixo e referenciadas na planilha como SEQ 03, 07 e 08, 
conforme imagem abaixo. 



  
 

ACÓRDÃO JJF Nº 0145-06/25-VD 3 

Explica, ainda, que o sequencial 03, 07 e 08, totaliza R$ 193.726,40, conforme DAE 2117871413 - ICMS 
AUTO INFRACAO/DEN.ESPONTÂNEA/NOT.FISCAL/D.DEC, cujo imagem abaixo acosta. 

Quanto às NOTAS FISCAIS EM QUE NÃO CABE RECOLHIMENTO DO DIFAL, informa que, conforme 
planilha denominada “ANEXO III – NOTAS NÃO CABE RECOLHIMENTO”, os sequenciais 5, 9 e 11 
têm seus respectivos comprovantes de pagamento justificados no PAF 2069200006221. Explica que 
estão detalhados no “ANEXO III - ABA I – NOTAS COM COMPROVANTE” e seus respectivos 
comprovantes “ANEXO III – COMPROVANTES”. 

Explica, ainda, que, no ANEXO III - ABA II - NOTAS ITENS INFORMATICA estão descritos os 
sequenciais em que não foi recolhido o DIFAL, pois a carga tributária interna foi fixada em 12% e 
os produtos têm benefícios fiscais, conf. art. 266, inciso XIII, alínea d, do RICMS/BA descrito 
abaixo. Informa que as notas se encontram na pasta denominada “ANEXO III - NOTAS ITENS 
INFORMATICA, Fig 01 – Consulta benefícios fiscais, conforme abaixo. 
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Apresenta, a seguir, um caso, detalhando a Nota Fiscal nº 121107, conforme abaixo. 

Apresenta imagem, referenciando o fornecedor do produto na “descrição”, conforme abaixo. 

Explica, ainda, que foi feita a consulta deste CNPJ destacado na descrição do produto, para 
confirmação do CNAE no site da Receita Federal. Ressalta que a Lenovo realmente é fornecedor 
de equipamentos de informática e que o NCM, cujo início é 8471, é o mesmo sinalizado na 
consulta feita da fig 01, conforme imagem abaixo. 

Arremata a sua peça impugnatória, informando que, no Anexo IV, consta a Guia do PAF nº 
2069200007228 e o comprovante de pagamento da mesma, efetuado no dia 20/06/2022, às 15:26, 
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conforme imagens abaixo. 

Termos em que, pede deferimento. 

Às folhas 109-A/111, estranho ao feito presta informação fiscal, dado o falecimento do autuante, 
oportunidade em que aduziu o seguinte. 

Quanto à alegação de produtos relativos a transferência de ativo imobilizado (e de que não seria 
devido o diferencial de alíquotas – fls. 48 a 56), admite que assiste razão ao contribuinte. 

Quanto às notas fiscais cujo DIFAL o contribuinte admite que não fez os recolhimentos, informa 
que o Sujeito Passivo reconheceu uma parte dos lançamentos e fez o recolhimento. 

Explica, ainda, que, para a outra parte, o contribuinte menciona que, para alguns dos produtos, o 
DIFAL foi recolhido na apuração do ICMS (RAICMS), justificado no PAF nº 2069200006/22-1. Neste 
ponto, admite que assiste razão ao contribuinte, justificando o ocorrido pelo fato de o autuante 
não ter considerado lançamentos no RAICMS e pagamentos realizados nos exercícios de 2020 e 
2021. 

Quanto aos produtos de informática cuja alegação é de que a alíquota interestadual é idêntica a 
tributação interna, admite que assiste razão ao contribuinte. 

Explica que existe planilha que não bate com o resumo e, consequentemente, com o lançamento 
no Auto de Infração. Por isso, fez a reconstituição dos pagamentos realizados pelo contribuinte e 
não considerados pelo autuante, conforme abaixo. 

Ocorrência 
Vr 

Histórico 
Planilha Valor ESTORNO 

PGTO 
ICMS 

DEVIDO FLS Planilha 
28/02/2019 2.333,85 8 2.903,41 INDEVIDO 0,00 
30/04/2019 24.858,09 8 24.269,51 INDEVIDO 0,00 
30/09/2019 1.687,85 8 1.570,48 2.622,63 32,77 
31/10/2019 7.590,71 8 e 8 verso 3.825,86 3.832,43 0,00 
28/02/2020 332,68 10 332,68 600,38 0,00 
30/06/2020 360,73 10 360,73 INDEVIDO 0,00 
31/07/2020 213.768,29 10 213.768,29 20.597,55 193.170,73 
30/08/2020 1.705,90 10 VERSO 1.241,41 23.356,44 522,90 
30/09/2020 5.830,10 10 VERSO 3.414,60 12.933,72 0,00 
30/04/2021 1.415,26 14 1.415,26 2.487,57 0,00 
30/06/2021 398,71 14 398,71 INDEVIDO 0,00 
30/07/2021 9.907,09 14 9.907,09 INDEVIDO 0,00 

TOTAL 270.189,26  263.408,03  193.726,40 

Cientificado pelo DT-e, em 03/02/2025, do teor da informação fiscal, o Sujeito Passivo não se 
manifestou. 

É o relatório. 
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VOTO 

Considerando que não foram suscitadas questões preliminares, adentro diretamente ao mérito da 
autuação, conforme segue.  

A conduta autuada foi descrita como “Deixou de recolher ICMS decorrente da diferença entre as 
alíquotas interna e interestadual, nas aquisições de mercadoria adquirida de outras unidades de 
Federação e destinadas ao ativo fico do próprio estabelecimento”. 

Trata-se de recolhimento a menos do diferencial de alíquotas, nas aquisições interestaduais de 
bens do ativo fixo da empresa, no período de 2019 a 2021, conforme esclarece a peça inaugural do 
lançamento. 

O Sujeito Passivo se opôs parcialmente ao lançamento, alegando que: “a) parte das operações se 
refere a notas fiscais de transferência de bens do ativo com mais de um ano de uso, sem 
incidência, portanto do ICMS; b) relativamente a uma segunda parte das operações, alega haver 
recolhido parcela do que está sendo lançado, admitindo, todavia, o erro operacional em relação 
a outra parcela; c) finalmente, naquilo que se reporta às aquisições de produtos de informática, 
alega descaber o recolhimento, vez que a carga tributária interna dessas mercadorias é de 12%”. 

Na mesma data em que subscreveu a sua peça impugnatória (dia 20/06/2022), o Sujeito Passivo 
efetivou o recolhimento de parte do ICMS lançado, no montante histórico de R$ 193.726,40 (vide 
folha 87), relativo à parte do auto de infração não contestada. 

Em sua informação fiscal, o auditor estranho ao feito acolheu os argumentos empresariais e refez 
o demonstrativo de débito, oportunidade em que reduziu o valor lançado de R$ 270.189,26 para R$ 

193.726,40, conforme demonstrativo acostado à folha 95. 

Examinando os fólios processuais, é possível chegar às seguintes conclusões. 

Quanto às operações de transferência, o exame dos documentos fiscais autuados revela que 
possui razão o Sujeito Passivo, pois se trata de bens do ativo imobilizado com mais de um ano de 
uso, conforme indicado no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” dos documentos fiscais 
autuados, a exemplo da Nota Fiscal nº 10.085, de 25/01/2019 (folha 250), a qual descreve as 
mercadorias como “TRANSPALETEIRA ELÉTRICA”, “CARREGADOR DE BATERIA”, “SUPORTE DE 
BATERIA” E “BATERIA TRACIONÁRIA”. 

Nesse sentido, o auditor estranho ao feito, após exame dos documentos fiscais indicados, acolheu 
as razões impugnatórias, conforme trecho da sua peça informativa, abaixo reproduzido. 

“A impugnante assim menciona: Produtos relativos a transferência de ativo imobilizado, não sendo devido o 
diferencial de alíquotas - fls 48 a 56. Assiste razão ao contribuinte (grifo acrescido).” 

Quanto ao recolhimento de parte dos valores lançados no Livro Registro de Apuração de ICMS, 
noto que assiste, igualmente, razão ao contribuinte, conforme atesta o auditor estranho ao feito, 
que assim se manifestou após exame da escrita fiscal do autuado. 

“... . Reconhece parte dos lançamentos e faz o recolhimento. Menciona que alguns dos produtos foi 
recolhimento na apuração do ICMS(RAICMS), justificado no PAF 2069200006/22-1. Assiste razão ao 
contribuinte pelo autuante não ter considerado lançamentos no RAICMS e pagamentos realizados nos 
exercícios de 2020 e 2021 (grifos acrescidos).” 

Por fim, quanto à aquisição de produtos de informática, mais uma vez, possui razão o 
contribuinte, pois a carga tributária interna de tais mercadorias é de 7%, conforme dispõe o art. 
266, inciso XIII, alínea “d” do RICMS/12, abaixo reproduzido. 

“Art. 266. É reduzida a base de cálculo, podendo ser mantido integralmente o crédito fiscal relativo às 
entradas e aos serviços tomados vinculados a essas operações: 

... 
XIII - das operações internas com aparelhos e equipamentos de processamento de dados e seus periféricos 
(“hardware”), inclusive automação, bem como com suprimentos de uso em informática para 
armazenamento de dados e impressão, indicados no quadro a seguir, de forma que a carga tributária 
incidente corresponda a 7%: 
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... 
8471 - Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores magnéticos ou ópticos, 
máquinas para registrar dados em suporte sob forma codificada e máquinas para processamento desses 
dados, não especificadas nem compreendidas em outras posições, exceto computador de mesa (desktop), 
computador portátil (notebook e tablet). 
...” 

Sendo menor, a alíquota interna, do que aquela praticada na operação interestadual, descabe, por 
consequência, o recolhimento do diferencial de alíquotas. 

Assim, acolho o novo demonstrativo fiscal elaborado pelo estranho ao feito e julgo o auto de 
infração PROCEDENTE EM PARTE, em conformidade com o demonstrativo abaixo. 

MÊS DIFAL 
fev/19  R$                                                                             -   
abr/19  R$                                                                             -   
set/19  R$                                                                      32,77  
out/19  R$                                                                             -   
fev/20  R$                                                                             -   
jun/20  R$                                                                             -   
jul/20  R$                                                            193.170,73  
ago/20  R$                                                                    522,90  
set/20  R$                                                                             -   
abr/21  R$                                                                             -   
jun/21  R$                                                                             -   
jul/21  R$                                                                             -   

TOTAL  R$                                                          193.726,40  

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 6ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 206920.0007/22-8, lavrado 
contra BRAVO ARMAZÉNS GERAIS LTDA, devendo ser intimado, o autuado para efetuar o 
pagamento do imposto no valor de R$ 193.726,40, acrescido da multa de 60%, prevista no art. 42, II, 
“f” da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais, devendo ser homologados os valores já 
reconhecidos e recolhidos pela empresa. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 26 de junho de 2025. 
 
 

LUIZ ALBERTO AMARAL DE OLIVEIRA – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO/RELATOR 
 
 

EDUARDO VELOSO DOS REIS – JULGADOR 


